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PAUTAS 
 

PLENÁRIO 
 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Ordinária de 03/12/2025, às 14h30 

 
A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 

processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 
https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 

 
As transmissões das sessões colegiadas encontram-se disponíveis por meio dos links disponibilizados 
no portal do Tribunal, no endereço eletrônico: https://portal.tcu.gov.br/sessoes/. 

PROCESSOS RELACIONADOS 
CODMATERIA=195619 

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

001.323/2023-7 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Representação legal: Jose Davi Cavalcante Moreira (OAB-DF 52.440), Paola 
Allak da Silva (OAB-RJ 142.389) e outros, representando Petróleo Brasileiro S.A. 
  

 

005.183/2025-1 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Conselho Federal de Medicina; Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Ceará. 
Representação legal: não há. 
  

 

008.763/2019-4 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social. 
Interessados: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; Fundação 
de Assistência e Previdência Social do Bndes - Fapes. 
Representação Legal: Grazielle Fernandes Pettene, Andre de Castro Oliveira 
Pereira Braga (OAB-RJ 201.971) e outros, representando Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social; Ana Carolina Ribeiro de Oliveira Mendes 
(OAB-DF 27.413), representando Fundação de Assistência e Previdência Social do 
Bndes - Fapes; Carina Gallardo Rey (OAB-RJ 132.226), Melissa Monte Stephan 
(OAB-RJ 118.596) e outros, representando Bndes Participações S.a. e Agência 
Especial de Financiamento Industrial. 
  

 

018.826/2025-3 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Same/fm-servico de Assistência Médica de Francisco 
Morato. 
Representação legal: não há. 
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020.429/2025-8 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Município de Jutaí/AM. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

010.262/2011-3 - Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
Responsáveis: C R Almeida S/A - Engenharia de Obras; Edivaldo Damasceno 
Ramos; Edson Alcântara Valente; Eduardo Lucas Leite Praça; Herbert Sousa de 
Azevedo Picanço; JM Terraplanagem e Construções Ltda.; José Aurélio Delgado 
Bastos; José Ronaldo Mota Rachid; Maia Melo Engenharia Ltda.; Nilton de Britto; 
Paulo Alfredo Bezerra Hage; Sérgio Roberto Rodrigues de La Rocque; Solângelo 
Fonseca da Costa. 
Interessados: Egesa Engenharia S/A; Governo do Estado do Amapá; Maia Melo 
Engenharia Ltda. 
Representação legal: Bruno Saraiva Duarte (OAB-MG 107.829), Wellington 
Cristiano da Fonseca e outros, representando Egesa Engenharia S/A; Paulo 
Aristóteles Amador de Sousa, representando Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes; Alexandre Aroeira Salles (OAB-DF 28.108), 
Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB-DF 27.154) e outros, representando C 
R Almeida S/A - Engenharia de Obras. 
  

 

017.578/2025-6 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Deputados federais Gustavo Gayer e Nikolas Ferreira de Oliveira. 
Unidade jurisdicionada: Advocacia-Geral da União. 
Representação legal: não há. 
  

 

017.585/2025-2 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Deputados federais Gustavo Gayer e Luiz de França e Silva Meira. 
Unidade jurisdicionada: Advocacia-Geral da União. 
Representação legal: não há. 
  

 

018.033/2025-3 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Hungare Capacitação Empresarial Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Fundação de Apoio a Pesquisa e a Extensão. 
Representação legal: Vania Oliveira Reis (OAB-BA 29.966), representando 
Fundação de Apoio a Pesquisa e a Extensão; Lucianne Santiago Nouvel Batista 
(OAB-SP 135.301), representando Hungare Capacitação Empresarial Ltda. 
  

 

018.064/2025-6 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
Unidade jurisdicionada: Município de São José do Rio Preto/SP. 
Representação legal: não há. 
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019.098/2021-9 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Município de Brejo/MA. 
Responsáveis: Gilberto da Costa; José Farias de Castro; Juraci Portela Vale Junior 
Serviços Ltda; M P L de Souza; M R de Melo Gomes Locações e Serviços Eireli; 
Magno Souza dos Santos; Pollyanna Martins Castro; Ricardo F dos Santos Neto. 
Representação legal: Sérgio Eduardo de Matos Chaves (OAB-MA 7.405) e 
Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB-MA 6.527), representando Pollyanna 
Martins Castro, José Farias de Castro e Gilberto da Costa; Gilberto Simões Passos 
(OAB-ES 6.754), Alessandro Silva Leite Junior (OAB-ES 19.147) e outros, 
representando A.F.R. Eventos e Locações Ltda; Agnelo Nogueira Pereira da Silva 
(OAB-PI 6.653) e Mariano Gil Castelo Branco de Cerqueira (OAB-PI 17.066), 
representando Juraci Portela Vale Junior Serviços Ltda; Tarcísio Augusto Sousa de 
Barros (OAB-PI 10.640) e Davyson Hernandez Sousa Silva (OAB-PI 22.340), 
representando M R de Melo Gomes Locações e Serviços Eireli; Nayara Maria 
Soares da Costa (OAB-PI 18.204), representando Magno Souza dos Santos; Maiko 
Diego Rohsler Corteze (OAB-MA 15.010-A) e Nathanael Rodrigues (OAB-PI 
7.641), representando Município de Brejo/MA. 
  

 

021.066/2025-6 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Celltrion Healthcare Distribuição de Produtos Farmacêuticos do 
Brasil Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Gabinete do Ministro da Saúde. 
Representação legal: Vinicius Soares Ribeiro (OAB-SP 419.033), representando 
Celltrion Healthcare Distribuição de Produtos Farmacêuticos do Brasil Ltda. 
  

 

022.343/2025-3 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
da 16ª Região (MA). 
Representação legal: não há. 
  

 

026.165/2024-4 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional Nordeste do INSS. 
Representação legal: não há. 
  

 

041.010/2018-3 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrentes: Paula Valéria Ferreira de Almeida Rodrigues; Gildson Cerqueira de 
Oliveira. 
Unidade jurisdicionada: Governo do Estado do Rio Grande do Norte. 
Responsáveis: Fundação para o Desenvolvimento Sustentável da Terra Potiguar - 
Fundep; Gildson Cerqueira de Oliveira; Jurema Márcia Dantas da Silva; Katiuscia 
Dantas Rocha de Lima; Paula Valéria Ferreira de Almeida Rodrigues. 
Representação legal: Emanuel Pessoa Dantas (OAB-RN 6.078), representando 
Gildson Cerqueira de Oliveira e Paula Valéria Ferreira de Almeida Rodrigues; 
Adilson de Oliveira Pereira Junior (OAB-RN 6.688), Artur de Paiva Marques 
Carvalho (OAB-RN 11.279) e outros, representando Jurema Márcia Dantas da 
Silva; Marcilio Mesquita de Goes (OAB-RN 3.265), representando Fundação para 
o Desenvolvimento Sustentável da Terra Potiguar - Fundep. 
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Ministro AROLDO CEDRAZ 

014.431/2025-4 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Consorcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas - Conisa. 
Representação legal: não há. 
  

 

017.181/2025-9 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: F.A Servicos Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Município de Buritis/RO. 
Representação legal: Pedro Carrara Aviles (OAB-MG 230.939), representando 
F.A Servicos Ltda; Flavio Farina (OAB-RO 2.857), representando Município de 
Buritis/RO. 
  

 

020.725/2025-6 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Obdi Equipamentos Eireli. 
Unidade jurisdicionada: Petrobras Transporte S.A. - MME 
Representação legal: Marcello Ribeiro de Carvalho (OAB-RJ 178.048) e Tomas 
Braga Arantes (OAB-RJ 179.980), representando Petrobras Transporte S.A.; Mirela 
Miro Ziliotto (OAB-PR 86.636), Eduardo Bergmann Moura (OAB-PR 108.097), 
Joao Pedro Teixeira Transmontano (OAB-PR 112.078), Rodrigo Pironti Aguirre de 
Castro (OAB-PR 36.363) e Rafael Porto Lovato (OAB-PR 63.597), representando 
Obdi Equipamentos Eireli. 
  

 

021.773/2025-4 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Real Energy Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Superior Tribunal de Justiça. 
Representação legal: Gabriel Maciel Fontes (OAB-PE 29.921), representando 
Real Energy Ltda. 
  

 

Ministro BRUNO DANTAS 

002.847/2024-8 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representação: Senador Giordano. 
Unidade jurisdicionada: Autoridade Portuária de Santos S.A. 
Interessados: Fundação Carlos Alberto Vanzolini. 
Representação legal: Felipe Chiarini (OAB-SP 320.082), representando 
Autoridade Portuária de Santos S.A.; Natalia Cozzi Aguiar, Helga Araruna Ferraz 
de Alvarenga (OAB-SP 154.720) e outros, representando Fundação Carlos Alberto 
Vanzolini. 
  

 

022.717/2025-0 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Espírito Santo. 
Representação legal: não há. 
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Ministro JORGE OLIVEIRA 

012.201/2022-7 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Alberto George Pereira de Albuquerque. 
Unidade jurisdicionada: Município de Barra de Guabiraba/PE. 
Responsáveis: A. A. de Souza Junior Engenharia, Alberto George Pereira de 
Albuquerque. 
Representação legal: Leonardo Azevedo Saraiva (OAB-PE 24.034) e Williams 
Rodrigues Ferreira (OAB-PE 38.498). 
  

 

014.067/2025-0 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de São Paulo. 
Representação legal: Ricarte Roberto Crisp Silva (OAB-SP 259.483), João 
Vicente Soares Dale Coutinho (OAB-SP 312.761) e outros. 
  

 

015.276/2024-4 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas 
Gerais. 
Representação legal: não há. 
  

 

015.280/2025-0 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante:  Deputado Federal Gustavo Gayer. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República. 
Representação legal: não há. 
  

 

015.915/2021-2 - Natureza: ACOMPANHAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Fazenda; Ministério da Gestão e da 
Inovação Em Serviços Públicos e Secretaria do Patrimônio da União. 
Representação legal: não há. 
  

 

016.882/2025-3 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Forza Caminhões e Implementos. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional de Petrolina/PE da Codevasf. 
Interessados: Metalúrgica Perpétuo Socorro Ltda.  
Representação legal: Maria Eduarda Oliveira Soares (OAB-SP 538.918) e outros. 
  

 

017.037/2020-4 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Neilton Mulim da Costa Filho. 
Unidade jurisdicionada: Município de São Gonçalo/RJ. 
Responsável: Neilton Mulim da Costa. 
Representação legal: Glauber de Brittes Pereira (OAB-RJ 186.555), Jardel 
Gonçalves (OAB-RJ 197.777), Sabrina Alvarez Pinto (OAB-RJ 257.110) e outra, 
representando o espólio de Neilton Mulim da Costa. 
  

 

017.797/2025-0 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Prefeitura Militar de Brasília. 
Representação legal: não há. 
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017.817/2024-2 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Depósito Naval de Natal. 
Interessado: Centro de Controle Interno da Marinha. 
Representação legal: não há. 
  

 

020.469/2025-0 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Odontologia de Goiás. 
Representação legal: não há. 
  

 

021.526/2025-7 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público junto ao TCU. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Administração da Secretaria Executiva da 
Casa Civil da Presidência da República. 
Representação legal: não há. 
  

 

021.711/2025-9 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Conselho Federal de Odontologia. 
Representação legal: Iglesias Fernanda de Azevedo Rabelo (OAB-MG 100.269) e 
outros, representando o denunciante. 
  

 

033.244/2017-0 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 
Ministério da Educação. 
Responsáveis: Andre Gomes Alay Esteves; Cleitom de Sousa Coelho Viana; Fabio 
da Silva; Luiz Carlos da Silva Ramos; Paulo Roberto de Souza Lemos; Samantha 
Almeida Gomes; Servix Informática Ltda; Wanderley Severino. 
Representação legal: Magda Andrade Marques Ludwig (OAB-DF 41.070), 
representando Luiz Carlos da Silva Ramos; Joao Aureliano Dias Filho (OAB-DF 
38.856), Bruna Leticia Teixeira Ibiapina Chaves (OAB-DF 47.067) e outros, 
representando Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; Edilberto Nerry Petry 
(OAB-DF 37.288), representando Paulo Roberto de Souza Lemos; Bruno Silva 
Campos (OAB-DF 17.509) e Elísio de Azevedo Freitas (OAB-DF 18.596), 
representando Samantha Almeida Gomes; Filipe da Silveira Moreira (OAB-DF 
34.489), representando Cleitom de Sousa Coelho Viana; Gustavo Toniol Raguzzoni 
e Luiz Fernando Braz Siqueira (OAB-DF 21.104), representando Servix Informática 
Ltda. 
  

 

035.933/2019-4 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Advocacia-geral da União; Agência Nacional de Aviação 
Civil; Agência Nacional de Mineração; Agência Nacional de Telecomunicações; 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária; Agência Nacional do Cinema; Banco 
Central do Brasil; Câmara dos Deputados; Comando da Aeronáutica; Comando da 
Marinha; Comando do Exército; Comissão Nacional de Energia Nuclear; Conselho 
da Justiça Federal; Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico; Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; 
Departamento Nacional de Obras Contra As Secas; Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior; Fundação Cultural Palmares; 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; Fundação Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada; Fundação Joaquim Nabuco; Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho; Fundação Nacional de Saúde; 
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Fundação Nacional dos Povos Indígenas; Fundação Oswaldo Cruz; Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; Fundação Universidade Federal de 
Uberlândia; Fundação Universidade Federal de Viçosa; Fundação Universidade 
Federal do Tocantins; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; Instituto de 
Pesquisas do Jardim Botânico do Rio de Janeiro; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Espírito Santo; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Sudeste de Minas Gerais; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Goiano; Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; Instituto Nacional 
do Seguro Social; Ministério da Agricultura e Pecuária; Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (extinto); Ministério da Cidadania (extinto); Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto); Ministério da Defesa; 
Ministério da Economia (extinto); Ministério da Educação; Ministério da Gestão e 
da Inovação Em Serviços Públicos; Ministério da Infraestrutura (extinto); 
Ministério da Justiça e Segurança Pública; Ministério da Saúde; Ministério das 
Relações Exteriores; Ministério de Minas e Energia; Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate À Fome; Ministério do 
Desenvolvimento Regional (extinto); Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios; Ministério Público do Trabalho; Ministério Público Federal; Polícia 
Federal; Senado Federal; Superintendência da Zona Franca de Manaus; Superior 
Tribunal de Justiça; Superior Tribunal Militar; Tribunal de Contas da União; 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região/RJ; Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO; 
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR; Tribunal Regional do 
Trabalho da 12ª Região/SC; Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/es; 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/go; Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região/SP; Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN; Tribunal Regional 
do Trabalho da 22ª Região/PI; Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT; 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS; Tribunal Regional do Trabalho 
da 3ª Região/mg; Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA; Tribunal 
Regional do Trabalho da 6ª Região/PE; Tribunal Regional do Trabalho da 7ª 
Região/CE; Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP; Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal; Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região; Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região; Tribunal Regional Federal da 5ª Região; 
Tribunal Superior do Trabalho; Universidade do Estado do Rio de Janeiro - Hospital 
de Clinicas da Universidade Estado Rio Janeir; Universidade Federal da Paraíba; 
Universidade Federal de Alagoas; Universidade Federal de Alfenas; Universidade 
Federal de Goiás; Universidade Federal de Itajubá; Universidade Federal de Lavras; 
Universidade Federal de Minas Gerais; Universidade Federal de Santa Maria; 
Universidade Federal do Ceará; Universidade Federal do Pará; Universidade 
Federal Fluminense; Universidade Federal Rural de Pernambuco; Universidade 
Federal Rural do Rio de Janeiro. 
Interessados: Agência Brasileira de Inteligência; Agência Espacial Brasileira; 
Agência Nacional de Energia Elétrica; Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico; Alba Feitosa Beltrão; Roberto Rodrigues Coelho; Sindicato dos Servidores 
do Poder Judiciário e do Ministério Público da Uniao No Distrito Federal - 
Sindjus/DF; Wilson Farias do Rego. 
Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (OAB-DF 16.619), representando 
Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário e do Ministério Público da Uniao no 
Distrito Federal - Sindjus/DF; Luiz Guedes da Luz Neto (OAB-PB 11.005), 
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representando Valdeci Ramos dos Santos; Natalia Feitosa Beltrão de Morais (OAB-
MS 13.355) e Gustavo Feitosa Beltrão (OAB-MS 12.491), representando Alba 
Feitosa Beltrão; Karina Bastos (OAB-RJ 167.511), representando Roberto 
Rodrigues Coelho; Maria Paula Camargo de Freitas, representando Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A.; Fabrizio Costa Rizzon (OAB-RS 47.867), 
Luciano Carvalho da Cunha (OAB-RS 36.327) e outros, representando Eliane 
Rodinski Mota; Luiz Guedes da Luz Neto (OAB-PB 11.005), representando Rosa 
Maria Cavalcanti de Andrade; Fabrizio Costa Rizzon (OAB-RS 47.867), Luciano 
Carvalho da Cunha (OAB-RS 36.327) e outros, representando Antônio Paulo 
Gesser. 
  

 

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

002.493/2018-7 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; Fundo 
Constitucional do Distrito Federal; Polícia Civil do Distrito Federal; Polícia Militar 
do Distrito Federal. 
Interessado: Governo do Distrito Federal. 
Representação legal: Carlos Ronaldo Souza, representando Polícia Militar do 
Distrito Federal; Marcelo Cama Proença Fernandes (OAB-DF 22.071), 
representando Governo do Distrito Federal. 
  

 

005.020/2025-5 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República. 
Representação legal: não há. 
  

 

021.826/2025-0 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Delurb Ambiental Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Centro de Capacitação Física do Exército e Fortaleza de 
São João. 
Representação legal: Vitoria Maria de Oliveira Castro (OAB-RJ 253.638), 
representando Delurb Ambiental Ltda. 
  

 

022.647/2025-2 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Administração da Secretaria Executiva da 
Casa Civil da Presidência da República. 
Representação legal: não há. 
  

 

028.681/2024-0 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. 
Representação legal: não há. 
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Ministro JHONATAN DE JESUS 

000.151/2024-6 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
Responsável: Fabiana Dias. 
Representação legal: não há. 
  

 

000.435/2024-4 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público junto ao TCU. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Diretoria 
de Portos e Costas. 
Representação legal: não há. 
  

 

007.642/2019-9 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Bndes Participações S.A. 
Responsáveis: Alan Adolfo Fischler; Ana Paula de Sousa Soares; André Soares 
Loureiro; Armando Mariante Carvalho Junior; Atvos Agroindustrial Participações 
S.a ; Barbara Henrique Oliveira de Souza; Caio Marcelo de Medeiros Melo; Carlos 
Eduardo de Siqueira Cavalcanti; Claudio Bernardo Guimarães de Moraes; Claudio 
Figueiredo Coelho Leal; Eduardo Rath Fingerl; Elvio Lima Gaspar; Fabio Mendes 
Taranto; Fabio Sotelino da Rocha; Flavia de Paula Peixoto Pereira; Hugo Ribeiro 
Ferreira; Jorge Eduardo Martins Moraes; João Carlos Ferraz; Júlio Cesar Maciel 
Ramundo; Laura Bedeschi Rego de Mattos; Livia Gagliano Pinto Alberto Mortera; 
Luciano Galvão Coutinho; Luciene Ferreira Monteiro Machado; Luiz Fernando 
Linck Dorneles; Marcio Barbosa Wegmann da Silva; Maria Isabel Rezende Aboim; 
Mauricio Borges Lemos; Nelson Fontes Siffert Filho; Rafael Pontes Feijo; Regina 
Cely Rodrigues Silveira; Renata Bastos Maccacchero Victer; Renato Francisco 
Martins; Ricardo Luiz de Souza Ramos; Roberto Zurli Machado; Selmo Aronovich; 
Sergio André Porto Izidoro da Silva; Sergio Eduardo Weguelin Vieira; Sergio 
Foldes Guimaraes; Sergio Leite Schmitt Correa Filho; Wagner Bittencourt de 
Oliveira; William George Lopes Saab; Yolanda Maria Melo Ramalho; Álvaro 
Oliveira de Freitas. 
Representação legal: Daniella Felix Teixeira (OAB-RJ 224.286) e Ana Carolina 
Alhadas Valadares, representando Fabio Sotelino da Rocha; Tais Guida Fonseca 
Guedes (OAB-RJ 156.097), representando Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social; Alexandre Aroeira Salles (OAB-DF 28.108), Patrícia Guercio 
Teixeira Delage (OAB-MG 90.459) e outros, representando Atvos Agroindustrial 
Participacoes S.a; Andre Correia Raposo Felipe, Juliana Silva Bernardo e outros, 
representando Bndes Participações S.A.; Rodrigo Sales da Rocha Abreu (OAB-RJ 
155.278), representando Agência Especial de Financiamento Industrial. 
  

 

018.439/2025-0 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil. 
Representação legal: não há. 
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018.472/2024-9 - Natureza: RECOLHIMENTO ADMINISTRATIVO PARCELADO 
Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
Responsável: Nilton Pereira Bento. 
Representação legal: Daniel Lopes Rego (OAB-PI 3.450), representando Zulene 
Sampaio Matias Bezerra de Menezes, Roque Edson Guedes Rodrigues, Antonio 
Marcélio Carneiro, Nilton Pereira Bento, Francisco Alisson Sarmento Braga, 
Francisca Irene Dantas Gomes, Eugênio Augusto de Almeida Neto e Francisco 
Cesar Marçal de Queiroz. 
  

 

018.679/2018-8 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil 
Hadad. 
Responsável: Luiz Fernandes da Silva. 
Representação legal: Marina Batista da Silva, representando o espólio de Luiz 
Fernandes da Silva; Alvaro Luiz Carvalho da Cunha Junior (OAB-RJ 161.102), 
representando Bruno Gonzaga Barbosa; Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes 
(OAB-DF 41.796), Jaques Fernando Reolon (OAB-DF 22.885) e outros, 
representando João Antonio Matheus Guimarães, Marina Batista da Silva, Naasson 
Trindade Cavanellas, Tito Henrique de Noronha Rocha e Geraldo da Rocha Motta 
Filho; Olivar Lorena Vitale Junior (OAB-SP 155.191), Lucas Cestari Mota e outros, 
representando Ermano Marchetti Moraes; Bruno Correa Burini (OAB-DF 42.841) 
e Juliana Maria da Cunha Steinhart (OAB-SP 154.718), representando Drager 
Industria e Comercio Ltda.; Manolys Marcelino Passerat de Silans (OAB-PB 
11.536), representando New Service - Comercio e Servicos de Equipamento 
Medicos Hospitalar Ltda. 
  

 

020.362/2025-0 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Soluções Serviços Terceirizados Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Universidade Federal da Bahia. 
Representação legal: Alexandre Augusto Lanzoni (OAB-SP 221.328), 
representando Soluções Serviços Terceirizados Ltda. 
  

 

021.705/2025-9 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Sulclean Serviços Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Hospital 
Universitário de Santa Maria. 
Representação legal: Eric Luís Silva Mayer (OAB-RS 125.804) e Marlus 
Zambarda Tombesi, representando Sulclean Serviços Ltda. 
  

 

022.607/2025-0 - Natureza: RECOLHIMENTO ADMINISTRATIVO PARCELADO 
Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
Responsáveis: Jackson Roberto de Moura; Luciano Lucena Bezerra; Márcio 
Carneiro de Mesquita; Paulo Azevedo de Medeiros. 
Representação legal: Bianca Rafaele Lima Caminha (OAB-CE 21.867), Marcos 
Antonio Sampaio de Macedo (OAB-CE 15.096) e outros, representando Márcio 
Carneiro de Mesquita; Anderson Lucena Moura de Medeiros (OAB-PB 15.163) e 
Danielly Sonally de Brito (OAB-PB 16.509), representando Paulo Azevedo de 
Medeiros; Rômulo Weber Teixeira de Andrade (OAB-CE 14.415), representando 
Jackson Roberto de Moura. 
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022.926/2025-9 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Telecomunicações. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

018.812/2025-2 - Natureza: RECOLHIMENTO ADMINISTRATIVO PARCELADO 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Responsável: Thiago Fernandes da Costa. 
Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde; 
Ministério da Saúde; Secretaria-executiva do Ministério da Saúde. 
Representação legal: não há. 
  

 

018.850/2025-1 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Sulclean Serviços Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Universidade Federal de Santa Maria. 
Representação legal: Eric Luis Silva Mayer (OAB-RS 125.804) e Marlus 
Zambarda Tombesi, representando Sulclean Serviços Ltda. 
  

 

020.662/2025-4 - Natureza: RECOLHIMENTO ADMINISTRATIVO PARCELADO 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Integração Nacional (extinta). 
Responsável: Alionesimo Lobo Souza Junior. 
Representação legal: não há. 
  

 

020.666/2025-0 - Natureza: RECOLHIMENTO ADMINISTRATIVO PARCELADO 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Responsável: Vagner de Souza Luciano. 
Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde; 
Secretaria-executiva do Ministério da Saúde. 
Representação legal: não há. 
  

 

023.970/2015-4 - Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional do Incra no Estado de 
Tocantins. 
Responsáveis: Antônio Carneiro de Pádua; Benjamim Aurelio Mendes; Edvaldo 
Soares Oliveira; Eltier Junior Postal; Heliel Atila de Oliveira Saraiva; Ismael Gomes 
Marinho; José Roberto Ribeiro Forzani; Luiz Amado Pereira Junior; Ruberval 
Gomes da Silva; Saulo Guilherme da Silva. 
Representação legal: Sérgio Rodrigues de Mendonça Cosson, representando José 
Roberto Ribeiro Forzani; Sergio Augusto Pereira Lorentino (OAB-TO 2.418), 
Gustavo Henrique Francisco da Silva Pereira (OAB-TO 6.943-B) e outros, 
representando Ruberval Gomes da Silva; Aline Ranielle Oliveira de Sousa Lima 
(OAB-TO 4.458), representando Edvaldo Soares Oliveira. 
  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79370950.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 222 | Segunda-feira, 01/12/2025 12 

 

029.067/2010-3 - Natureza: TOMADA DE CONTAS 
Exercício: 2009 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (extinto). 
Responsáveis: Adriana Phillips Ligiéro; Anete Alves Fernandes Fidelis; Augusto 
Lopes de Almeida Ribeiro; Aurea Inácio Ribeiro; Carlo Roberto Simi; Danilo 
Rocha Limoeiro; Ezequiel Sousa do Nascimento; Fatima Rosa Naves; Geraldo 
Riesenbeck; Jose Geraldo Machado Jr; Leonardo Manoel da Silva; Luciana Tannus 
da Silva; Manoel Eugenio Guimarães de Oliveira; Marcelo Álvares de Sousa; Maria 
Emilia Piccinini Veras; Maria Suely Felippe Barrozo Lopes; Maria das Graças 
Parente Pinto; Márcio Alves Borges; Rodolfo Peres Torelly; Ronaldo Donizete 
Pereira; Sebastião da Costa Pereira; Tatiana da Costa Ferreira; Valéria Christina 
Macedo Daruich. 
Representação legal: Juliana Almeida Barroso Moreti (OAB-DF 21.249), 
Andressa Mirella Castro Dias (OAB-DF 21.675) e outros, representando Ezequiel 
Sousa do Nascimento; Alisson Emmanuel de Oliveira Lucena (OAB-PE 37.719), 
Pedro de Menezes Carvalho (OAB-PE 29.199) e outros, representando Carlo 
Roberto Simi. 
  

 

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

013.482/2021-1 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de São Paulo. 
Responsável: Vinicius Marchese Marinelli. 
Representação legal: Ricarte Roberto Crisp Silva (OAB-SP 259.483), João 
Vicente Soares Dale Coutinho (OAB-SP 312.761) e outros, representando Vinicius 
Marchese Marinelli. 
  

 

PROCESSOS UNITÁRIOS 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

020.128/2022-3 - Recurso de reconsideração contra acórdão proferido em tomada de contas especial 
instaurada em razão de desfalque de numerário identificado na agência de Tefé/AM. 
Recorrentes: Manoel Francisco de Freitas da Silva. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
Responsáveis: Manoel Francisco de Freitas da Silva. 
Representação legal: Nicolle Souza da Silva Scaramuzzini Torres (OAB-DF 
68.331), Thiago Motta Mattos (OAB-DF 69.109) e outros, representando Manoel 
Francisco de Freitas da Silva. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Thiago Motta Mattos (OAB/DF 

nº 69.109), em nome de MANOEL 
FRANCISCO DE FREITAS DA SILVA 
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033.766/2018-5 - Recurso de reconsideração contra acórdão proferido no âmbito de prestação de 
contas referente ao exercício de 2017. 
Recorrente: Fundação Habitacional do Exército. 
Unidade jurisdicionada: Fundação Habitacional do Exército. 
Responsáveis: Antonio Cesar Alves Rocha; Antonio Hamilton Martins Mourao; 
Carlos Henrique Carvalho Primo; Claudio Rogerio Pinto; Eron Carlos Marques; 
Jose Luiz de Paiva; Jose Ricardo Kummel; José de Castro Neves Soares; Orlando 
Humberto Costa Junior; Ricardo Barbalho Lamellas; Ricardo Jose Andrade Leite 
Viana; Tarciso Alves da Rocha; Ullisses Christian Silva Assis. 
Interessados: Centro de Controle Interno do Exército. 
Representação legal: Marcio Roberto Martins Santos (OAB-DF 33.685), Luiz 
Ferrucio Duarte Sampaio Junior (OAB-DF 21.150) e outros, representando Eron 
Carlos Marques; Octávio Augusto Carneiro Pereira (OAB-DF 21.262), Viviana 
Todero Martinelli Cerqueira (OAB-DF 32.664) e outros, representando Fundação 
Habitacional do Exército. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Maria Beatriz Castilho da Silva (OAB/DF 

nº 12.839) e Octávio Augusto Carneiro 
Pereira (OAB/DF nº 21.262), em nome de 
FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO  
EXÉRCITO 

 

043.228/2021-6 - Tomada de contas especial instaurada em razão de indícios de irregularidades em 
operações de cessão onerosa de carteiras de crédito. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
Responsáveis: Alexsandra Camelo Braga; Antônio Carlos Ferreira; Emilio Angelo 
Carmignan; Fernando Teixeira Campos; Fábio Lenza; Gilnei Hoffmann Pedroso; 
Joaquim Lima de Oliveira; José Carlos Medaglia Filho; José Henrique Marques da 
Cruz; Lucas José Palomero; Marcos Fernando Fontoura dos Santos Jacinto; Miriam 
Aparecida Belchior; Márcio Percival Alves Pinto; Nelson Antonio de Souza; 
Osvaldo Bruno Brasil Cavalcante; Paulo Jose Galli; Sergio Pinheiro Rodrigues; 
Teotônio Costa Rezende. 
Representação legal: Vanessa Reis Sampaio de Aquino (OAB-DF 37.259), 
representando Marcos Fernando Fontoura dos Santos Jacinto, Fábio Lenza; Sthefani 
Lara dos Reis Rocha (OAB-DF 54.357), representando Miriam Aparecida Belchior; 
Luiz Claudio Silva Allemand (OAB-ES 7.817), Nerlito Rui Gomes Sampaio Neves 
Junior (OAB-ES 5.986) e outros, representando Antônio Carlos Ferreira; Alvaro 
Figueiredo Maia de Mendonça Junior (OAB-PE 14.265), representando José Carlos 
Medaglia Filho, Paulo Jose Galli, Joaquim Lima de Oliveira; Yasmim Yogo Ferreira 
(OAB-DF 44.864), representando Márcio Percival Alves Pinto e Sergio Pinheiro 
Rodrigues; Antonio Victor da Costa Hidd Mendes Pereira (OAB-DF 62.768), 
Simone Martins de Araujo Moura (OAB-DF 17.540) e outros, representando Lucas 
José Palomero; Elísio de Azevedo Freitas (OAB-DF 18.596), representando 
Alexsandra Camelo Braga; Walter José Faiad de Moura (OAB-DF 17.390), 
representando Teotônio Costa Rezende; Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 
29.283), Ana Luiza Queiroz Melo Jacoby Fernandes (OAB-DF 51.623) e outros, 
representando Osvaldo Bruno Brasil Cavalcante; Andre Yokomizo Aceiro (OAB-
SP 175.337), Fabiana Calvino Marques Pereira (OAB-DF 16.226) e outros, 
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representando Caixa Econômica Federal; Marcus Vinicius Furtado Coêlho (OAB-
DF 18.958), representando José Henrique Marques da Cruz; Luiz Fernando Vieira 
Martins (OAB-DF 56.258), Marcus Vinicius Furtado Coêlho (OAB-DF 18.958) e 
outros, representando Nelson Antonio de Souza; Augusto Cesar Nogueira de Souza 
(OAB-DF 55.713), Brenda Bezerra da Silva (OAB-DF 64.879) e outros, 
representando Fernando Teixeira Campos, Gilnei Hoffmann Pedroso e Emilio 
Angelo Carmignan. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Janaina Lusier Camelo Diniz (OAB/DF 

nº 49.264), Marcus Vinicius Furtado 
Coêlho (OAB/DF nº 18.958) e Yasmim 
Yogo Ferreira (OAB/DF nº 44.864), em 
nome de JOSÉ HENRIQUE MARQUES 
DA CRUZ, NELSON ANTONIO DE 
SOUZA e MÁRCIO PERCIVAL ALVES 
PINTO 
- Luiz Claudio Silva Allemand (OAB/ES 
nº 7.817) e Nerlito Rui Gomes Sampaio 
Neves Junior (OAB/ES nº 5.986), em nome 
de ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

016.101/2020-0 - Auditoria realizada com o intuito de apurar suposto cartel envolvendo as obras dos 
Corredores Estruturantes (ou Alimentadores) I e II, em Salvador/BA. 
Unidade jurisdicionada: Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da 
Bahia; Entidades/órgãos do Governo do Estado da Bahia; Ministério do 
Desenvolvimento Regional (extinto). 
Responsáveis: José Ubiratan Cardoso Matos; Sergio de Oliveira Silva. 
Interessados: Construtora OAS S.A. Em Recuperação Judicial; Odebrecht 
Engenharia e Construção Internacional S.A.; RRLC Informática Ltda. 
Representação legal: Mariana Aparecida de Andrade (OAB-SP 433.506) e Larissa 
de Sousa Cardoso (OAB-DF 56.406), representando Odebrecht Engenharia e 
Construção Internacional S.A.; Marlus Santos Alves (OAB-SP 319.518), 
representando Construtora OAS S.A. Em Recuperação Judicial; Moacir Manzine 
(OAB-SP 79.415), representando RRLC Informática Ltda. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Marlus Santos Alves (OAB/SP 

nº 319.518), em nome de CONSTRUTORA 
COESA S.A. - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 
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PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

005.986/2025-7 - Acompanhamento com o objetivo de avaliar os resultados fiscais e a execução 
orçamentária e financeira da União no 1º bimestre de 2025. 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil; Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais; Secretaria de Orçamento Federal; Secretaria de 
Política Econômica; Secretaria do Tesouro Nacional; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 
Representação legal: não há. 
  

 

1º Revisor: Ministro Jorge Oliveira (29/10/2025) 
 

008.760/2025-0 - Embargos de declaração em face de acórdão proferido no âmbito de 
acompanhamento dos resultados fiscais e das execuções orçamentária e financeira 
da União no 2º bimestre de 2025. 
Embargantes: Advocacia-Geral da União. 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil; Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais; Secretaria de Orçamento Federal; Secretaria de 
Política Econômica; Secretaria do Tesouro Nacional; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 
Representação legal: Rogerio Telles Correia das Neves (OAB-SP 133.445), 
representando Advocacia-Geral da União. 
  

 

1º Revisor: Ministro Jhonatan de Jesus (22/10/2025) 
2º Revisor: Ministro Jorge Oliveira (22/10/2025) 

 

015.352/2025-0 - Acompanhamento dos resultados fiscais e das execuções orçamentária e financeira 
da União no 3º bimestre de 2025. 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil; Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais; Secretaria de Orçamento Federal; Secretaria de 
Política Econômica; Secretaria do Tesouro Nacional; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 
Representação legal: não há. 
  

 

1º Revisor: Ministro Jorge Oliveira (29/10/2025) 

Ministro AUGUSTO NARDES 

005.862/2018-3 - Auditoria em contrato celebrado para realização das obras de engenharia da Fase 
I-B do contrato de concessão do aeroporto de Viracopos, em Campinas/SP. 
Unidade jurisdicionada: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária. 
Responsáveis: André Luís Marques de Barros; Antônio Claret de Oliveira; Antônio 
Gustavo Matos do Vale; Carlos Alberto da Silva Souza; Claiton Resende Faria; 
Danielle de Sá Quirino Costa; Eduardo Roberto Stuckert Neto; Francisco José de 
Siqueira; Ivan Oliveira Souto; Jonas Maurício Lopes; José Irenaldo Leite de Ataide; 
Juliano Alcantara Noman; Marcelo José Coghi; Marcelo Raggi Pacheco; Marx 
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Martins Marsicano Rodrigues; Mauro Roberto Pacheco de Lima; Monica Maria 
Mendes Moreira; Rafael Jose Botelho Faria; Rogério Teixeira Coimbra. 
Representação legal: Lycurgo Leite Neto (OAB-DF 1.530-A) e Ken Wyller 
Oliveira Franca (OAB-DF 16.669-E), representando Juliano Alcantara Noman; 
Thais Strozzi Coutinho Carvalho (OAB-DF 19.573), representando José Irenaldo 
Leite de Ataide; Maria Carolina Viana Machado Pinheiro (OAB-SP 235.057), 
representando o Consórcio Construtor Viracopos; Eduardo Doria Nehme (OAB-DF 
34.320) e Matheus de Rossi Alves (OAB-DF 57.051), representando Monica Maria 
Mendes Moreira; Thais Strozzi Coutinho Carvalho (OAB-DF 19.573), 
representando Francisco José de Siqueira; Márcia Fernandes Bezerra (OAB-PR 
35.769), entre outros, representando a Aeroportos Brasil - Viracopos S/A; Isaque 
dos Santos (OAB-SP 163.686) e Humberto Sales Batista (OAB-SP 47.185), 
representando Carlos Alberto da Silva Souza; Diego Labre Abdalla (OAB-PR 
53.229), representando Marcelo Raggi Pacheco; Thais Strozzi Coutinho Carvalho 
(OAB-DF 19.573), representando Antônio Gustavo Matos do Vale, Claiton 
Resende Faria; Raquel Coppio Costa (OAB-DF 43.660) e Raquel Candida Braga 
(OAB-DF 31.532), representando Rogério Teixeira Coimbra; Elísio de Azevedo 
Freitas (OAB-DF 18.596), representando Mauro Roberto Pacheco de Lima; Marcus 
Paulo Santiago Teles Cunha (OAB-DF 34.184), representando Rafael José Botelho 
Faria; Thais Strozzi Coutinho Carvalho (OAB-DF 19.573), representando André 
Luís Marques de Barros; Alex Zeidan dos Santos (OAB-DF 19.546), entre outros, 
representando a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária. 
  

 

1º Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (10/09/2025) 
 

040.416/2021-6 - Processo administrativo autuado para apuração de possível conduta irregular 
praticada por servidor do TCU. 
Interessado: Tribunal de Contas da União. 
Responsável:  Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
  

 

1º Revisor: Ministro Bruno Dantas (10/09/2025) 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

018.743/2015-3 - Recurso de Revisão contra acórdão prolatado no âmbito de tomada de contas 
especial instaurada em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos 
federais repassados mediante termos de parceria que tinham por objeto 
operacionalizar o Programa Povo Com Mais Saúde. 
Recorrentes: Isravan Lemos Barcelos. 
Unidade jurisdicionada: Município de Ibirapitanga/BA. 
Responsáveis: Eli Miranda Silva Filho; Erickson Eden Miranda Dias; Ipasb - 
Instituto Projetos e Apoio Sociais no Brasil; Isravan Lemos Barcelos; José Carlos 
Almeida Silva; Josinete Souza Barbosa Gomes; José Denivaldo Santos Venefrides; 
José Wildes Azevedo Santos; Reginaldo Romão Viana Filho; Sara Pereira Ladeira. 
Representação legal: Magno Israel Miranda Silva (OAB-BA 26.125) e Carlos 
Augusto Pimentel Neto (OAB-BA 38.688), representando Isravan Lemos Barcelos. 
  

 

1º Revisor: Ministro Benjamin Zymler (24/09/2025) 
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019.001/2020-7 - Tomada de contas especial autuada para apurar indícios de irregularidades 
identificados no âmbito da contratação do Sistema de Controle de Bebidas (Sicobe) 
e do Sistema de Rastreamento e Controle da Produção de Cigarros (Scorpios). 
Unidade jurisdicionada: Casa da Moeda do Brasil. 
Responsáveis: Arnaldo Martins Seixas; Carlos Roberto de Oliveira; Ceptis 
Industria e Comércio de Tintas e Sistemas SA.; Charles Nelson Finkel; Daniel 
Augusto Borges da Costa; Daniel Borges de Menezes Junior; Daniel dos Santos 
Filho; Francisco de Assis Leme Franco; Fábio Bollmann; Jorge Antonio Deher 
Rachid; Jose dos Santos Barbosa; Lara Caracciolo Amorelli; Luiz Felipe Denucci 
Martins; Manoel Severino dos Santos; Marcelo Fisch de Berredo Menezes; 
Marcone da Silva Leal; Mariangela Defeo Menezes; Mdi Consultoria Empresarial 
Ltda.; Sicpa Brasil Indústria de Tintase Sistemas Ltda. 
Representação legal: Thiago Lobo Fleury (OAB-DF 48.650), representando Mdi 
Consultoria Empresarial Ltda, Mariangela Defeo Menezes e Marcelo Fisch de 
Berredo Menezes; Natasha Oliveira França (OAB-DF 52.816), Arthur Lima Guedes 
(OAB-DF 18.073) e outros, representando Daniel Augusto Borges da Costa, Fábio 
Bollmann, Daniel Borges de Menezes Junior, Marcone da Silva Leal e Carlos 
Roberto de Oliveira; Márcio Monteiro Reis (OAB-RJ 093.815), representando 
Daniel dos Santos Filho; Arthur Lima Guedes (OAB-DF 18.073), Gilberto Mendes 
Calasans Gomes (OAB-DF 43.391) e outros, representando Arnaldo Martins 
Seixas; Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041), Carolina de 
Almeida Soares (OAB-RJ 186.282) e outros, representando Ceptis Industria e 
Comercio de Tintas e Sistemas SA.; Rogerio Telles Correia das Neves (OAB-SP 
133.445), representando Jorge Antonio Deher Rachid; Pedro Henrique Magalini 
Almeida Zago (OAB-DF 64.364), Engels Augusto Muniz (OAB-DF 36.534) e 
outros, representando Sicpa Brasil Indústria de Tintase Sistemas Ltda; André 
Paulani Paschoa (OAB-SP 357.571), representando Francisco de Assis Leme 
Franco; Márcio Deitos (OAB-RJ 137.125), representando Manoel Severino dos 
Santos; Claudio Vinicius Reis de Azevedo (OAB-RJ 130.268), Rodrigo Luiz Pessoa 
de Oliveira (OAB-RJ 131.041) e outros, representando Casa da Moeda do Brasil; 
Marcelo Inacio da Silva (OAB-RJ 176.664) e Simone Mendes e Silva (OAB-RJ 
087.971), representando José dos Santos Barbosa. 
  

 

1º Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (24/09/2025) 

Ministro JORGE OLIVEIRA 

022.280/2024-3 - Auditoria operacional realizada com o objetivo de avaliar a adequação da estrutura 
organizacional, da gestão e dos resultados obtidos pelas agências reguladoras 
Anatel, Aneel, ANP e ANM. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica, Agência Nacional 
de Mineração, Agência Nacional de Telecomunicações, Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, Ministério das Comunicações, Ministério 
de Minas e Energia e Secretaria de Orçamento Federal. 
Representação legal: não há. 
  

 

1º Revisor: Ministro Bruno Dantas (22/10/2025) 
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REABERTURA DE DISCUSSÃO 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

003.075/2009-9 - Tomada de contas especial instaurada em razão de sobrepreço identificado no 
âmbito de contrato que teve por objeto as obras de implantação do Canal do Sertão 
Alagoano, no trecho do km 0 ao km 45 (trecho 1). 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Integração Nacional (extinto); Secretaria 
de Estado de Infraestrutura de Alagoas. 
Responsáveis: Adeilson Teixeira Bezerra; Alya Construtora S.A.; Cohidro - 
Consultoria, Estudos e Projetos Ltda.; Denison de Luna Tenório; Fernando José 
Carvalho Nunes; Fernando de Souza; Hidroconsult Consultoria Estudos e Projetos 
Ltda.; Jamilson Lessa Castro; Jose Jailson Rocha; José Mauro Moreira da Rocha; 
Marco Antônio de Araújo Fireman; Márcio Fidelson Menezes Gomes; Paulo 
Urbano Vieira. 
Representação legal: Sandra Maria de Oliveira Huffmann (OAB-SP 344.114), 
representando Hidroconsult Consultoria Estudos e Projetos Ltda.; Jose Mauro 
Moreira da Rocha, representando José Mauro Moreira da Rocha; Kiev Santos 
Domingues (OAB-RJ 75.264), representando Cohidro - Consultoria, Estudos e 
Projetos Ltda.; Lívia Maria Sampaio Tenório (OAB-AL 8.837), representando 
Denison de Luna Tenório; Adeilson Teixeira Bezerra (OAB-AL 4.719), 
representando Márcio Fidelson Menezes Gomes; Jamile Duarte Coelho Vieira 
(OAB-AL 5.868) e José de Barros Lima Neto (OAB-AL 7.274), representando 
Marco Antônio de Araújo Fireman; Jamile Duarte Coelho Vieira (OAB-AL 5.868) 
e José de Barros Lima Neto (OAB-AL 7.274), representando Fernando José 
Carvalho Nunes; Belchior Guimarães Alves Filho, Diego Barbosa Campos (OAB-
DF 27.185) e outros, representando Alya Construtora S.A. 
  

 

1º Revisor: Ministro Benjamin Zymler (19/03/2025) 
 

018.941/2022-2 - Solicitação do Congresso Nacional em que se requer a realização de ato de 
fiscalização e controle para investigar a ocorrência de possíveis irregularidades na 
formulação, execução e fiscalização de contrato celebrado para gerenciamento do 
programa de expansão de microcrédito produtivo e orientado urbano do Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil. 
Representação legal: não há. 
  

 

1º Revisor: Ministro Jhonatan de Jesus (12/11/2025) 
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Ministro BRUNO DANTAS 

017.349/2025-7 - Representação acerca de possíveis irregularidades em leilão destinado à alienação 
de direitos da União em Acordos de Individualização da Produção (AIPs), 
conduzido pela Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA). 
Representante: Ministério Público junto ao TCU. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis; Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural 
S.A. Pré -Sal Petróleo S.A - PPSA; Ministério de Minas e Energia. 
Representação legal: não há. 
  

 

1º Revisor: Ministro Augusto Nardes (18/11/2025) 

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

004.999/2023-1 - Embargos de declaração em face de acórdão proferido no âmbito de Representação 
acerca de possíveis irregularidades na utilização de recursos de precatório do Fundef 
para pagamento de profissionais da educação e de honorários advocatícios. 
Embargantes: Felipe Ferreira Dias. 
Unidade jurisdicionada: Município de Cristino Castro/PI. 
Responsáveis: Felipe Ferreira Dias; Manoel Pereira de Sousa Junior; Valmir 
Martins Falcão Filho. 
Representação legal: Gianluca Santos da Cunha (OAB-PI 12.370); Mattson 
Resende Dourado (OAB-PI 6.594); Otton Nelson Mendes Santos (OAB-PI 9.229) 
e Braulio André Rodrigues de Melo (OAB-PI 6.604). 
  

 

012.692/2017-4 - Embargos de declaração em face de acórdão proferido no âmbito de tomada de 
contas especial instaurada em razão de indícios de irregularidades na execução de 
convênio que teve por objeto a realização do projeto intitulado "Guia Abetar 2008 
II Edição - Viajante Aviação Regional". 
Embargantes: Atila Yurtsever. 
Unidade jurisdicionada: Entidades/órgãos do Governo do Distrito Federal. 
Responsáveis: Alejandro Sigfrido Mercado Filho; Anderson Gasparini; Andreas 
Lazaros Chryssafidis; Apostole Lazaro Chryssafidis; Associação Brasileira das 
Empresas de Transporte Aéreo Regional - Abetar; Atila Yurtsever; Ch2 
Comunicacao Corporativa Ltda - Me; Edson Luiz de Souza; Grafica Nystag Ltda; 
Jordana Karen de Morais Mercado; Mariana de Oliveira Finco; Mercado Eventos 
Ltda - Me; Reginaldo Gasparini. 
Interessados: Ministério do Turismo. 
Representação legal: Eduardo Bonilha de Souza (OAB-SP 367.163) e Douglas de 
Souza (OAB-SP 83.659), representando Mariana de Oliveira Finco; Thamilly 
Queiroz Cunha (OAB-AM 14.367), Thais Brito Lacerda e outros, representando 
Atila Yurtsever; Aldinei Limas da Silva (OAB-SP 141.195), representando 
Anderson Gasparini; Marcelo Henrique Camillo (OAB-SP 134.209), representando 
Reginaldo Gasparini, Grafica Nystag Ltda e Edson Luiz de Souza. 
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017.292/2025-5 - Solicitação do Congresso Nacional em que são requeridas informações sobre os 
contratos firmados entre o Governo Federal e a empresa Ambipar. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Ministério dos Povos Indígenas e Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas. 
Representação legal: não há. 
  

 

028.514/2024-6 - Solicitação do Congresso Nacional em que são requeridas informações sobre 
supostos desvios de recursos públicos no âmbito dos contratos para fornecimento 
de cestas básicas. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Estado de Tocantins. 
Representação legal: não há 
  

 

028.814/2022-3 - Embargos de declaração em face de acórdão prolatado em processo apartado de 
Solicitação do Congresso Nacional para realização de fiscalização nos contratos da 
Administração Pública Federal em que a empresa FIB Bank Garantia de Fianças 
Fidejussórias S.A. figurasse como garantidora. 
Embargantes: Adriane Maria Pignatti. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Responsáveis: Adriane Maria Pignatti; Fib Bank Garantia de Fianças Fidejussórias 
S/A; Global Gestão Em Saúde S.A.; Gustavo Apoliano Mesquita; P.b. Investment 
Empresarial S/A; Roberto Ferreira Dias. 
Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde; 
Banco Central do Brasil; Convida Refeições Ltda ; Fib Bank Garantia de Fianças 
Fidejussórias S/A ; Global Gestão Em Saúde S.A.; P.b. Investment Empresarial S/A; 
Polícia Federal; Precisa - Comercialização de Medicamentos Ltda; Presta 
Construtora e Serviços Gerais Ltda ; Procuradoria da República No Distrito 
Federal - MPF; Secretaria-executiva da Controladoria-geral da União; Secretaria-
executiva do Ministério da Saúde. 
Representação legal: Jose Orismo Pereira (OAB-SP 134.315), representando Fib 
Bank Garantia de Fianças Fidejussórias S/A; Felipe Carvalho de Novaes (OAB-PE 
37.173), representando Tiago Pontes Queiroz; Fábio Nunes Bandeira de Melo 
(OAB-AM 4.331), Bruno Vieira da Rocha Barbirato (OAB-AM 6.975) e outros, 
representando Adele Schwartz Benzaken; Pablo Rangell Mendes Rios Pereira 
(OAB-DF 40.586), representando Gustavo Apoliano Mesquita; Anderson de 
Oliveira Lima Goncalves, Renata Rita Volcov (OAB-SP 274.717) e outros, 
representando Convida Refeições Ltda; Daiana Lacerda de Morais Melo Praxedes 
(OAB-GO 31.531) e Jeane Cristina Machado (OAB-GO 27.245), representando 
Presta Construtora e Serviços Gerais Ltda; Pablo Rangell Mendes Rios Pereira 
(OAB-DF 40.586), representando Adriane Maria Pignatti. 
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029.013/2024-0 - Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades identificadas no 
âmbito de termo de concessão e aceitação de bolsa no exterior. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico. 
Responsáveis: Joao Seixas de Medeiros. 
Representação legal: Pedro Seixas de Medeiros (OAB-RJ 221.259), representando 
Joao Seixas de Medeiros. 
  

 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

002.981/2024-6 - Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades identificadas em 
concessões de benefícios previdenciários. 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Responsáveis: Alaneide Correa Queiroz Souza; Cláudio Dias de Moraes Katoo; 
Epaminondas Branco de Almeida; Joaquim Roberto de Lima Souza; Leizirlene 
Fagundes; Natanael Ângelo Tavares; Wagner Caldeira Silva. 
Representação legal: Zaira Jossane de Campos Sena (OAB-MG 163.877), 
representando Cláudio Dias de Moraes Katoo e Alaneide Correa Queiroz Souza. 
  

 

013.045/2025-3 - Processo de desestatização em que se acompanha a concessão da Rota Agro Central 
(BR-070/MT, BR-174/MT e BR-364/MT/RO). 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres; Ministério 
dos Transportes. 
Representação legal: não há. 
  

 

018.506/2019-4 - Embargos de declaração em face de acórdão prolatado em tomada de contas especial 
instaurada em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no exercício de 
2012. 
Embargante: Abrahão Costa Martins. 
Unidade jurisdicionada: Município de Miranorte/TO. 
Responsáveis: Abrahão Costa Martins. 
Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
Representação legal: Raphael Lemos Brandão (OAB-TO 7.448) e Jair Alves 
Brandão (OAB-TO 85-B). 
  

 

044.681/2021-6 - Consulta por meio da qual são formulados questionamentos a respeito da 
interpretação de normas relativas à fiscalização dos recursos administrados por 
entidades do terceiro setor em saúde. 
Consulente: Augusto Aras, Procurador-Geral da República. 
Unidade jurisdicionada: Procuradoria-Geral da República. 
Representação legal: não há. 
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Ministro AUGUSTO NARDES 

006.481/2024-8 - Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades identificadas em 
concessões de benefícios previdenciários. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Estadual do INSS - Salvador/BA. 
Responsáveis: Carlos Alberto de Souza e Carlos Magno de Souza do Nascimento. 
Representação legal: Tiago Martins Lima Rocha (OAB-BA 23.730), Alessandra 
Sales Lopes (OAB-BA 12.940) e Raryana Rodrigues Schleu Lopes (OAB-BA 
39.017), representando Carlos Alberto de Souza. 
  

 

007.081/2025-1 - Auditoria operacional com o objetivo de analisar a atuação dos órgãos federais de 
segurança pública, de telecomunicações e demais entes envolvidos na prevenção, 
detecção, resposta e articulação institucional no enfrentamento aos golpes digitais 
contra a população idosa. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Telecomunicações; Ministério da 
Justiça e Segurança Pública; Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; 
Polícia Civil do Distrito Federal; Polícia Federal 
Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública; Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério dos 
Direitos Humanos e da Cidadania; Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública; Secretaria-Executiva do Ministério dos Direitos Humanos e da 
Cidadania. 
Representação legal: não há. 
  

 

008.848/2024-6 - Acompanhamento das medidas e recursos aplicados para ações da defesa civil no 
estado do Rio Grande do Sul em decorrência dos eventos climáticos extremos 
ocorridos em 2024. 
Unidade jurisdicionada: Casa Civil da Presidência da República; Estado do Rio 
Grande do Sul; Município de Pelotas/RS; Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 
Civil; Secretaria-Executiva do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional. 
Representação legal: não há. 
  

 

015.321/2025-8 - Solicitação do Congresso Nacional em que se requer a realização de auditoria 
contábil, financeira, orçamentária e operacional nos atos das agências reguladoras 
federais ANM, Anatel, Aneel, Anac, ANP, ANTT e Antaq, bem como dos 
ministérios aos quais essas entidades estão vinculadas. 
Solicitante: Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor do Senado Federal. 
Unidades jurisdicionadas: Agência Nacional de Mineração, Agência Nacional de 
Telecomunicações, Agência Nacional de Energia Elétrica, Agência Nacional de 
Aviação Civil, Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, 
Agência Nacional de Transportes Terrestres e Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários, bem como os ministérios aos quais estão vinculadas. 
Representação legal: não há. 
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020.692/2025-0 - Solicitação do Congresso Nacional em que se requer a realização de auditoria sobre 
a execução da política Nacional de Crédito Rural. 
Solicitante: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural da Câmara dos Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil. 
Representação legal: não há. 
  

 

039.380/2023-8 - Monitoramento do cumprimento das determinações contidas em acórdão proferido 
em sede de representação sobre possíveis irregularidades na contratação de serviços 
de saúde, com a utilização de verbas provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
durante os exercícios de 2016 e 2017. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Responsáveis: Carlos Pereira de Andrade; Centro Médico Santa Barbara Sociedade 
Simples Ltda; Fisiomed - Centro de Medicina Física e Reabilitação Ltda; 
Helioclinica Ltda; Marcio Valerio Ribeiro da Silva; Swedenberger do Nascimento 
Barbosa; Ultrimagem Centro de Imagem Nuclear Integrada Ltda. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

008.961/2025-5 - Tomada de contas especial instaurada em razão irregularidade identificada na 
habilitação e concessão de benefício previdenciário. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Estadual do INSS - Manaus/AM. 
Responsáveis: Genesio Almeida Vinente. 
Interessados: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Representação legal: não há. 
  

 

008.995/2025-7 - Tomada de contas especial instaurada em razão irregularidade identificada na 
habilitação e concessão de benefício previdenciário. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Estadual do INSS - Manaus/AM. 
Responsáveis: Genesio Almeida Vinente. 
Interessados: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Representação legal: não há. 
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012.379/2021-2 - Pedido de reexame contra acórdão prolatado no âmbito de representação acerca de 
irregularidades que possam ocorrer na aplicação dos recursos provenientes de 
precatórios relativos ao extinto Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), em razão da promulgação 
do parágrafo único do art. 7º da Lei 14.057/2020, que dispõe que pelo menos 60% 
dos valores recebidos por ente público a título de acordos envolvendo o recebimento 
de precatórios do Fundef devem ser destinados aos profissionais do magistério, 
inativos e pensionistas, na forma de abono. 
Recorrente: Advocacia-Geral da União. 
Representante: Ministério Público Federal, Ministério Público do Estado do 
Maranhão e Ministério Público de Contas do Maranhão. 
Unidade jurisdicionada: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF; Ministério da Educação. 
Interessados: Advocacia-geral da União; Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação; Secretaria-executiva da Casa Civil da Presidência da República; 
Secretaria-executiva do Ministério da Educação. 
Representação legal: Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Junior (OAB-CE 
16.045) e José Vanderlei Marques Veras (OAB-CE 22.795), representando 
Sindicato dos Servidores Públicos Lotados na Secretaria de Educação e de Cultura 
do Estado do Ceara e nas Secretarias de Educação Cultura dos Municípios do Ceará. 
  

 

012.715/2017-4 - Auditoria realizada com o objetivo de avaliar a conformidade e o nível de 
transparência das metodologias de definição dos valores dos ativos de transmissão 
de energia elétrica existentes em 31/5/2000, mas não amortizados, bem como da 
atualização, remuneração e repasse desses valores à tarifa de energia elétrica. 
Unidades jurisdicionadas: Agência Nacional de Energia Elétrica e Ministério de 
Minas e Energia. 
Interessados: Associação Brasileira das Empresas de Transmissão de Energia 
Elétrica. 
Representação Legal: Matheus Lopez do Prado Bispo (OAB-BA 47.916), 
representando a Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de 
Energia e de Consumidores Livres; Bruna Wills (OAB-DF 46.082), representando 
a Associação Brasileira das Empresas de Transmissão de Energia Elétrica; Joao 
Loyo de Meira Lins (OAB-SP 319.936), representando a Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista; Sidnei Furlan, Alexandre Gonçalves 
Filho e outros, representando a Agência Nacional de Energia Elétrica; Édison 
Freitas de Oliveira, representando Ministério de Minas e Energia; e Eric Tadao 
Pagani Fukai (OAB-SP 178.992), Carlos Jose da Silva Lopes (OAB-SP 184.041) e 
outros, representando as empresas Interligação Elétrica Jaguar 6 S/A, Interligação 
Elétrica Jaguar 8 S/A, Interligação Elétrica Jaguar 9 S/A, Interligação Elétrica 
Jaguar 10 S/A, Interligação Elétrica Jaguar 11 S/A, Interligação Elétrica Jaguar 12 
S/A, Interligação Elétrica Evrecy S/A, Interligação Elétrica Itaquere S/A, 
Interligação Elétrica Tibagi S/A, Interligação Elétrica Itaunas S/A, Interligação 
Elétrica Serra do Japi S/A, Interligação Elétrica Riacho Grande S/A, Interligação 
Elétrica Sul S/A, Interligação Elétrica Pinheiros S/A, Interligação Elétrica Norte e 
Nordeste S/A, Interligação Elétrica de Minas Gerais S/A, Interligação Elétrica 
Aguapei S/A, Interligação Elétrica Biguaçu S/A e Interligação Elétrica Itapura S/A. 
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018.438/2024-5 - Tomada de contas especial instaurada em razão irregularidade identificada em 
concessão de benefícios previdenciários. 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Responsáveis: Leandro Ribeiro Martins Alves. 
Representação legal: Cristiane Aparecida Martins de Lima Ferrari (OAB-SP 
184.306), representando Leandro Ribeiro Martins Alves. 
  

 

032.829/2016-7 - Pedido de reexame contra acórdão proferido em representação a respeito de 
possíveis irregularidades relacionadas à suposta inclusão de novas obras de 
duplicação rodoviária no contrato de concessão da BR-153/SP, em particular nos 
lotes 1 e 3. 
Recorrente: Transbrasiliana-Concessionária de Rodovia S.A. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Interessados: Transbrasiliana-Concessionária de Rodovia S.A. 
Representação legal: Paulo Sergio Bezerra dos Santos, Ana Cristina Lopes 
Campelo de Miranda Bessa e outros, representando Agência Nacional de 
Transportes Terrestres; Marcelo Cama Proença Fernandes (OAB-DF 22.071), 
representando Transbrasiliana- Concessionária de Rodovia S.A. 
  

 

Ministro BRUNO DANTAS 

005.772/2019-2 - Embargos de declaração em face de acórdão prolatado em tomada de contas especial 
instaurada em razão da não comprovação da regular aplicação de parte dos recursos 
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) atinentes ao 
exercício de 2014. 
Embargante: Ricardo Maia Chaves de Souza. 
Unidade jurisdicionada: Município de Ribeira do Pombal/BA. 
Responsáveis: MA de Santana Eireli; Ricardo Maia Chaves de Souza; TJ 
Transportes e Construções Ltda 
Interessado:  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (OAB-PE 18.596), representando 
Ricardo Maia Chaves de Souza. 
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006.617/2024-7 - Auditoria de conformidade com o objetivo de avaliar a regularidade da aplicação 
dos valores repassados pela União ao  Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do 
Distrito Federal (IGES-DF). 
Unidades jurisdicionadas: Governo do Distrito Federal; Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito Federal; Ministério da Saúde; Secretaria de 
Atenção Especializada à Saúde; Secretaria de Saúde do Distrito Federal. 
Responsáveis: Antonio Carlos Garcia Martins Chaves; Apecê Serviços Gerais 
Ltda; Caio Valerio Gondim Reginaldo Falcão; Carliane Rodrigues Oliveira; Carlos 
Fernando Dal Sasso de Oliveira; Cleber Sipoli da Silva; Danielle Costa de Rezende 
Souza; Dener Moreira Abuchain Suarez; Elaine Cristina de Azevedo; Emanuela 
Dourado Rebelo Ferraz; Gislei Morais de Oliveira; Iara Bastos Cavalcante; Jose 
Antonio Goncalves Rosa; Juracy Cavalcante Lacerda Junior; Karinne Borges 
Mesquita; Lucylene de Sousa Silva Messias; Marcelo Oliveira Barbosa; Mariela 
Souza de Jesus; Nestor Francisco Miranda Junior; Paulo Leonel de Souza Menezes; 
Radam Nakai Nunes; Ronan Pereira Lima; Salutar Alimentação e Serviços Ltda. ; 
Sergio Luiz da Costa; Yurika Nayara de Araújo Sousa Borges. 
Interessados: Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde. 
Representação legal: Cristiane Meireles dos Santos Souza (OAB-DF 40.157), 
Wendel Junior de Souza Meireles (OAB-DF 20.234) e outros, representando 
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal. 
  

 

007.663/2023-4 - Processo de desestatização em que se acompanha a primeira prorrogação das 
autorizações de uso de radiofrequências conferidas à empresa Claro S.A, para a 
prestação do Serviço Móvel Pessoal (SMP) nas regiões I e II do Plano Geral de 
Autorizações (PGA) do SMP. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Telecomunicações. 
Representação legal: não há. 
  

 

013.064/2025-8 - Solicitação do Congresso Nacional em que são requeridas informações relacionadas 
a ações de controle do TCU relacionadas ao descarte e incineração de medicamentos 
pelo Ministério da Saúde. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Representação legal: não há. 
  

 

038.442/2021-3 - Representação autuada para apurar a condução de ex-ministro da saúde (período de 
maio/2016 a abril/2018) na reestruturação e execução de Parceria para o 
Desenvolvimento Produtivo (PDP) firmada para a produção e transferência de 
tecnologia do produto denominado fator VIII recombinante. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Responsável: Ricardo José Magalhães Barros. 
Representação legal: Diego Caetano da Silva Campos (OAB-PR 57.666), 
representando Ricardo José Magalhães Barros. 
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Ministro JORGE OLIVEIRA 

000.687/2025-1 - Auditoria operacional para avaliar a transparência na alocação e execução de 
recursos do orçamento federal decorrentes de emendas parlamentares, abrangendo 
as modalidades individuais (RP6), de bancada (RP7) e de comissão (RP8). 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Fazenda e Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos. 
Representação legal: não há. 
  

 

004.056/2015-9 - Embargos de declaração em face de acórdão prolatado no âmbito de tomada de 
contas especial instaurada em razão de indícios de superfaturamento em contrato 
para execução da infraestrutura e superestrutura ferroviárias no trecho 
compreendido entre o km 0,00 e o km 40,074 da Ferrovia Norte-Sul, no Estado de 
Goiás. 
Embargantes: Construções e Comercio Camargo Correa S/A.  
Unidade jurisdicionada: Infra S/A. 
Responsáveis: Carlos Miguel Pires, Construções e Comercio Camargo Correa S/A, 
Joao Ricardo Auler, Jorge Antônio Mesquita Pereira de Almeida, José Francisco 
das Neves, Renato Luiz de Oliveira Lustosa, Ulisses Assad. 
Representação legal: Natasha Oliveira França (OAB-DF 52.816), Arthur Lima 
Guedes (OAB-DF 18.073), e outros, representando Construções e Comercio 
Camargo Correa S/A. 
  

 

008.478/2025-2 - Acompanhamento operacional nas ações adotadas pela ANTT para proporcionar 
transparência aos contratos de concessão de rodovias federais, especialmente 
aquelas constantes nos Programas de Exploração da Rodovia (PER). 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Representação legal: não há. 
  

 

009.034/2025-0 - Tomada de contas especial instaurada em razão irregularidade identificada na 
concessão de benefício previdenciário. 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Responsável: Genésio Almeida Vinente. 
Representação legal: não há. 
  

 

010.211/2025-0 - Tomada de contas especial instaurada em razão irregularidade identificada na 
habilitação e concessão de benefício previdenciário. 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Responsável: Genésio Almeida Vinente. 
Representação legal: não há. 
  

 

010.212/2025-6 - Tomada de contas especial instaurada em razão irregularidade identificada na 
habilitação e concessão de benefício previdenciário. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Estadual do INSS - Manaus/AM. 
Responsável: Genésio Almeida Vinente. 
Representação legal: não há. 
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016.170/2025-3 - Representação a respeito de possíveis irregularidades na metodologia adotada para 
a fixação da taxa de desconto que embasou o leilão para saneamento do passivo 
financeiro do risco hidrológico realizado no dia 1/8/2025. 
Representante: Ministério Público junto ao TCU. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica e Ministério de 
Minas e Energia. 
Representação legal: Marina Guimaraes Soares (OAB-MG 104.970), Yasmin 
Pelegrini Suzuki (OAB-SP 482.011), Rodrigo de Lima Mendes Campos (OAB-MG 
89.040) e outros. 
  

 

018.726/2024-0 - Auditoria operacional realizada com o objetivo de avaliar a efetividade do Programa 
de Proteção Integrada de Fronteiras (PPIF) para combater a atuação das 
organizações criminosas nos delitos transfronteiriços e transnacionais. 
Unidade jurisdicionada: Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República; Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
Interessados: Secretaria-executiva do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; Secretaria-executiva do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. 
Representação legal: não há. 
  

 

021.641/2025-0 - Representação acerca de suposta irregularidade em contrato de patrocínio que tem 
por objeto o patrocínio ao denominado "Projeto de Desenvolvimento do Futebol 
Feminino Paulista 2025". 
Representante: Ministério Público junto ao TCU. 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Representação legal: não há. 
  

 

022.922/2024-5 - Denúncia a respeito de possíveis irregularidades ocorridas em contratações para 
processamento e envio diário dos dados e informações de transações efetuadas por 
meio de caixas eletrônicos instalados e mantidos pela contratada ou nos terminais 
instalados e mantidos por terceiros integrantes da rede compartilhada da contratada, 
por meio de transmissão de dados. 
Unidade jurisdicionada: Banco da Amazônia S.A.; Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. 
Representação legal: não há. 
  

 

029.133/2013-0 - Embargos de declaração em face de acórdão proferido no âmbito de prestação de 
contas referente ao exercício de 2012. 
Embargante: Lázaro Luiz Gonzaga. 
Unidade jurisdicionada: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial no Estado 
de Minas Gerais. 
Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (OAB-DF 18.596) e outros, 
representando Lázaro Luiz Gonzaga; Beatriz Primay (OAB-RJ 121.635) e outros, 
representando José Carlos Cirilo da Silva; Rogerio Evangelista Santana (OAB-MG 
101.532) e outros, representando o Senac/MG. 
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029.454/2022-0 - Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades identificadas em 
contrato de prestação de serviços firmado para locação de unidades móveis 
itinerantes, por meio de carreta e ônibus, adaptados para realizar exames de 
ultrassom e tomografia no âmbito do Hospital de Campanha no Município de 
Guarulhos/SP. 
Unidade jurisdicionada: Município de Guarulhos/SP. 
Responsáveis: José Mário Stranghetti Clemente; Rogério Watanuki Higashi; Via 
Care Clínica Médica Ltda. 
Representação legal: Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB-SP 351.475), 
representando José Mário Stranghetti Clemente e Rogério Watanuki Higashi; Erika 
Coronha Benassi (OAB-SP 276.778), representando Via Care Clínica Médica Ltda. 
  

 

032.902/2023-9 - Representação sobre supostas irregularidades diversas que estariam ocorrendo na 
gestão de recursos humanos. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Secretaria de 
Coordenação e Governança das Empresas Estatais. 
Responsáveis: Haroldo Maia Junior; Jose Aldemir Freire. 
Representação legal: André Augusto de Castro (OAB-RN 3.898), Altair Soares da 
Rocha Filho (OAB-RN 14966) e outros, representando Jose Aldemir Freire; 
Francisco Érico Carvalho Silveira (OAB-CE 16.881), Mario Marrathma Lopes de 
Oliveira (OAB-CE 29.699) e outros, representando Haroldo Maia Junior. 
  

 

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

004.076/2022-2 - Tomada de contas especial instaurada em razão de indícios de irregularidades 
relacionadas a investimentos realizados no Multiner Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (FIP Multiner). 
Unidade jurisdicionada: Instituto Infraero de Seguridade Social. 
Responsáveis: Alessandra Cardoso de Oliveira Azevedo; Bolognesi Energia S.A.; 
Carlos Frederico Aires Duque; Diblaim Carlos da Silva; Maria Aparecida Dono; 
Massa Falida do Banco BVA S.A.; Miguel Alexandre da Conceição David; Paracy 
Cruz de Mesquita Filho; Planner Corretora de Valores S/A; Rodrigo Tavora Sodre; 
Vitoria Asset Management Ltda. 
Representação legal: Nicholas Furlan Di Biase (OAB-RJ 218.978), representando 
Planner Corretora de Valores S/A; Rogerio Maia de Sa Freire (OAB-RJ 96.260), 
representando Miguel Alexandre da Conceição David; Caio Costa Ribeiro (OAB-
RJ 236.603), representando Alessandra Cardoso de Oliveira Azevedo; Jose Ângelo 
Corradi Filho (OAB-RJ 177.083), representando Vitoria Asset Management Ltda.; 
Isabelle Cristine Barcellos Gonzalez (OAB-RJ 243.587), Heber Leal Marinho 
Wedemann (OAB-SP 401.815) e outros, representando Rodrigo Tavora Sodre; 
Luciana Vieira de Souza Corrêa (OAB-RJ 117.397), representando Carlos Frederico 
Aires Duque. 
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017.113/2025-3 - Acompanhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) da União para o 
exercício de 2026. 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social; Ministerio da 
Previdencia Social; Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate À Fome; Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional; Secretaria de 
Orçamento Federal; Secretaria de Política Econômica; Secretaria do Tesouro 
Nacional; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Previdência 
Social; Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate À Fome; Assessoria Especial de Controle 
Interno do Ministério do Planejamento e Orçamento; Secretaria-executiva do 
Ministério da Previdência Social; Secretaria-executiva do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate À Fome; Secretaria-
executiva do Ministério do Planejamento e Orçamento. 
Representação legal: não há. 
  

 

019.987/2010-2 - Monitoramento do cumprimento das determinações expedidas por meio de acórdão 
proferido no âmbito de tomada de contas especial instaurada em razão de 
irregularidades apontadas na gestão nos almoxarifados da Coordenação Regional da 
Fundação Nacional de Saúde em Sergipe (Funasa/SE). 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Estadual da Funasa em Sergipe. 
Responsáveis: Constâncio Conceição dos Santos; José Americo Menezes. 
Representação legal: não há. 
  

 

027.542/2015-7 - Recursos de reconsideração contra acórdão proferido no âmbito de tomada de contas 
especial autuada para apurar possíveis irregularidades em contrato firmado para as 
obras de implantação das unidades de coqueamento retardado (UCR) da Refinaria 
Abreu e Lima (RNEST). 
Recorrentes: José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Eduardo Hermelino Leite; Pedro 
José Barusco Filho; Dalton dos Santos Avancini; Construcoes e Comercio Camargo 
Correa S/a ; Joao Ricardo Auler. 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Responsáveis: Camargo Correa S/a; Consorcio Cncc - Camargo Correa - Cnec; 
Construcoes e Comercio Camargo Correa S/a; Dalton dos Santos Avancini; 
Eduardo Hermelino Leite; Joao Ricardo Auler; José Sérgio Gabrielli de Azevedo; 
Paulo Roberto Costa; Pedro José Barusco Filho; Renato de Souza Duque; 
Worleyparsons Engenharia Ltda. 
Representação legal: Patricia Franco Bonfadini Mendes (OAB-RJ 152.991), 
Eduardo Luiz Ferreira Araújo de Souza (OAB-RJ 140.563) e outros, representando 
Petróleo Brasileiro S.a.; Luis Gustavo Rodrigues Flores (OAB-PR 27.865) e 
Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto (OAB-PR 16.950), representando Pedro 
José Barusco Filho; Mariana Dias Capozoli (OAB-SP 316.859), Luiz Fernando 
Plens de Quevedo (OAB-SP 207.179) e outros, representando Eduardo Hermelino 
Leite; Gilberto Mendes Calasans Gomes (OAB-DF 43.391), representando Joao 
Ricardo Auler, Dalton dos Santos Avancini, Consorcio Cncc - Camargo Correa - 
Cnec; Ellen Medas da Rocha (OAB-RJ 202.447), Rodolfo de Baldaque Danton 
Coelho Mestieri (OAB-RJ 174.432) e outros, representando Paulo Roberto Costa; 
Guilherme Augusto Ferreira Fregapani (OAB-DF 34.406), Maria Clara Espindola 
de Queiroz e outros, representando José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Jose Augusto 
Dias de Castro (OAB-RS 59.337), representando Worleyparsons Engenharia Ltda.; 
Natasha Oliveira França (OAB-DF 52.816), Marcus Vinicius de Oliveira (OAB-DF 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79370950.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 222 | Segunda-feira, 01/12/2025 31 

 

57.260), Fabiano Augusto Martins Silveira (OAB-DF 31.440), Lays Caceres Bento 
da Silva (OAB-DF 50.818), Antônio Henrique Medeiros Coutinho (OAB-DF 
34.308), Gilberto Mendes Calasans Gomes (OAB-DF 43.391) e outros, 
representando Camargo Correa S/a; Danilo Galan Favoretto (OAB-SP 305.566), 
Gilberto Mendes Calasans Gomes (OAB-DF 43.391) e outros, representando 
Construcoes e Comercio Camargo Correa S/a. 
  

 

Ministro JHONATAN DE JESUS 

001.562/2023-1 - Embargos de declaração em face de acórdão proferido no âmbito de monitoramento 
do cumprimento das determinações e da implementação das recomendações 
expedidas por meio de acórdão prolatado no bojo de auditoria operacional destinada 
a avaliar o arranjo institucional e as ações governamentais para assegurar a adequada 
supervisão e regulação dos serviços de praticagem no Brasil. 
Embargantes: Instituto Praticagem do Brasil. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Aquaviários; 
Autoridade Portuaria de Santos S.a; Centro de Controle Interno da Marinha; 
Diretoria de Portos e Costas. 
Representação legal: Carlos Antonio Vieira Fernandes Filho (OAB-DF 34.472), 
Aline Maria Menezes Holanda (OAB-DF 57.341) e outros, representando Instituto 
Praticagem do Brasil. 
  

 

003.261/2025-5 - Representação acerca de possíveis irregularidades decorrentes de suposta suspensão 
da publicação do Boletim Estatístico da Previdência Social (BEPS). 
Representante: Senador Rogério Simonetti Marinho. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Previdência Social. 
Interessados: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev; 
Secretaria-executiva do Ministério da Previdência Social. 
Representação legal: não há. 
  

 

010.697/2020-9 - Pedido de reexame contra acórdão prolatado no âmbito de representação acerca de 
possíveis irregularidades na contratação de advogados e de serviços de advocacia, 
bem como de supostas infrações à Lei de Acesso à Informação. 
Recorrente: Conselho Regional de Química da 20ª. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Química da 20ª Região. 
Responsáveis: Evander Luiz Ferreira; Luiz Miguel Skrobot Júnior. 
Interessados: Conselho Federal de Química. 
Representação legal: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB-MS 4.862), 
representando Luiz Miguel Skrobot Júnior; Sílvio de Almeida Silva (OAB-MS 
12.865), representando o Conselho Regional de Química 20ª Região; Valquíria 
Sartorelli Pradebon (OAB-MS 8.276), representando Evander Luiz Ferreira. 
  

 

015.833/2025-9 - Processo de desestatização em que se acompanha licitação para outorga de 
autorizações de uso de radiofrequências destinadas à implementação de redes 
móveis de 5ª geração (tecnologia 5G). 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Telecomunicações. 
Representação legal: não há. 
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016.360/2025-7 - Representação a respeito de supostas irregularidades em concorrência eletrônica 
internacional destinada a contratação integrada para elaboração de projetos e 
execução de remanescente de obra da nova sede do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região. 
Representante: Consórcio DH/JL. 
Recorrente: Atacabem Distribuidora, Importação e Exportação Ltda, S.M. Estivas 
Ltda, Sandro Alves de Moura Junior Eireli, Sandro Alves de Moura Junior, Sandro 
Alves de Moura, Sandro Moura de Alves Serviços Eireli, Silvio Alves de Moura. 
Unidade jurisdicionada: Cia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - 
NOVACAP. 
Responsáveis: Alexandre de Moraes Hissa, Atacabem Distribuidora, Importação e 
Exportação Ltda, S.M. Estivas Ltda, Sandro Alves de Moura Junior Eireli, Sandro 
Alves de Moura Junior, Sandro Alves de Moura, Sandro Moura de Alves Serviços 
Eireli, Silvio Alves de Moura. 
Interessados: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
Representação legal: André Puppin Macedo (OAB-DF 12.004), Paulo Roberto 
Roque Antonio Khouri (OAB-DF 10.671) e Sergio da Silva Mendes (OAB-DF 
79.339). 
  

 

017.685/2025-7 - Denúncia acerca de possíveis irregularidades na emissão de Guia de Utilização para 
extração de minério de ferro em quantidade superior ao limite normativo e sem 
licenciamento ambiental prévio. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Mineração. 
Representação legal: Alexandre Ramos de Lima (OAB-DF 45.510) e Israel Alves 
Paulino (OAB-DF 65.639). 
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019.283/2023-7 - Representação autuada para examinar a realização, pelas entidades do Sistema "S", 
de despesas administrativas nos planos de previdência privada sem a devida 
observância à limitação de paridade contributiva. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Administração Regional do Senac no Estado do Espírito 
Santo; Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro; 
Administração Regional do Sesc no Estado do Espírito Santo; Administração 
Regional do Sesc no Estado do Rio de Janeiro; Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas - Departamento Nacional; Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - Departamento Nacional; Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - Departamento Nacional; Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - 
Administração Central; Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional; 
Serviço Social do Comércio - Administração Nacional; Superintendência Nacional 
de Previdência Complementar. 
Responsáveis: Alexandre dos Reis; Antônio Florêncio de Queiroz Júnior; Eduardo 
Eugênio Gouvea Vieira. 
Representação legal: Bruno Souza Barros (OAB-RJ 170.593), representando o 
Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Estado do Rio de Janeiro; 
Polliana Cristina Oliveira de Carvalho (OAB-DF 34.894) e Dalide Barbosa Alves 
Corrêa (OAB-DF 7.609), representando a Administração Regional do Senac no 
Estado do Rio de Janeiro; Lorraine Lameri Cruz e Silva (OAB-ES 14.198), 
Guilherme de Castro Pereira (OAB-ES 39.553), Vivien Belo Tavares (OAB-ES 
14.139) e Erika Oliveira Martins (OAB-ES 30.824), representando a Administração 
Regional do Sesc no Estado do Espírito Santo; Bruno Souza Barros (OAB-RJ 
170.593), representando o Departamento Regional do Senai no Estado do Rio de 
Janeiro; Kelly Oliveira de Araújo (OAB-DF 21.830), representando a 
Administração Regional do Sesc no Estado do Rio de Janeiro; André Luís Santos 
Meira (OAB-DF 25.297), representando Antônio Florêncio de Queiroz Júnior. 
  

 

024.430/2024-2 - Acompanhamento com o objetivo de conhecer e analisar as ações do governo 
federal para prevenir e combater a lavagem de dinheiro relacionada ao mercado de 
apostas de quota fixa (bets). 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Prêmios e Apostas; Banco Central do 
Brasil; Conselho de Controle de Atividades Financeiras; Ministério da Fazenda. 
Representação legal: não há. 
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029.384/2015-0 - Embargos de declaração em face de acórdão proferido no âmbito de auditoria 
realizada em contratos de apoio administrativo realizados pelo Ministério da Saúde 
no período de 1º/1/2010 a 30/11/2014. 
Embargante: Eduardo Seara Machado Pojo do Rego. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Responsáveis: Adriana Lemos dos Santos; Antonio Alves de Souza; Antonio Cesar 
Silva Mallet; Antônio Carlos Figueiredo Nardi; Breno Vilela Costa; Cristina 
Demartini Gontijo Vasconcelos; Dagmar Maria Pereira Soares Dutra; Edimar 
Araujo Lima; Eduardo Seara Machado Pojo do Rego; Fernando Rodrigues da 
Rocha; Fidélia Vasconcelos de Lima; Gilnara Pinto Pereira; Girley Vieira 
Damasceno; Gregório Marcos de Resende; Jarbas Barbosa da Silva Junior; Joao 
Leonel Batista Estery; João de Souza Lima; Marilusa Cunha da Silveira; Marlene 
de Souza Figueredo Barros; Maurício Andrade Silva; Nenario Fernandes dos 
Santos; Pablo Rangell Mendes Rios Pereira; Rafael Bonassa Faria; Robinson Luiz 
Santi; Thiago Fernandes da Costa; Thiago Ferreira Guedes; Vagner de Souza 
Luciano; Vanessa Torres Dantas. 
Representação legal: Antônio Lázaro Martins Neto (OAB-DF 25.354), Carlos 
Magno Bracarense (OAB-DF 66.374) e outros, representando Eduardo Seara 
Machado Pojo do Rego. 
  

 

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

001.320/2014-9 - Auditoria de conformidade realizada com o objetivo de avaliar a regularidade das 
licitações, contratos e convênios celebrados pelo Conselho Federal de Enfermagem 
(Cofen) no período entre 2008 e 2013. Monitoramento de determinações expedidas 
por meio de acórdão. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Federal de Enfermagem. 
Responsáveis:  Antonio Marcos Freire Gomes; Claudio Alves Porto; Cláudio 
Roberto Rebelo de Souza; Dorisdaia Carvalho de Humerez; Fabiano Assad 
Guimaraes; Gustavo Rocha Aquino González; Irene do Carmo Alves Ferreira; Ivo 
Aguiar Lopes Borges; Joaby Gomes Ferreira; Josenilson da Rocha Lima; Julita 
Correia Feitosa; Júlio Lima Toledo; Magno José Guedes Barreto; Manoel Carlos 
Neri da Silva; Marcelo Ribeiro Medeiros; Márcia Cristina Krempel; Neyson 
Pinheiro Freire; Osvaldo Albuquerque Sousa Filho; Pedro Lima Rodrigues; 
Rosalina Alves Nantes; Shigeru Tsuchiya; Silvia Silva da Anunciação. 
Representação legal: Luiz Fernando de Assis Gomes de Oliveira (OAB-DF 
12.733), Maribel Nunes de Sousa (OAB-DF 13.175/E) e outros, representando 
Marcelo Ribeiro Medeiros; Juliana Almeida Barroso Moreti (OAB-DF 21.249), 
Fabio Fontes Estillac Gomez (OAB-DF 34.163) e outros, representando Silvia Silva 
da Anunciação; Eduardo Henrique Leal dos Santos (OAB-PA 19.282), 
representando Gustavo Rocha Aquino González; Leandro Garcia Rufino (30.648 
OAB-DF) e Lucas Ferreira Paz Rebua (OAB-DF 28.950), representando Magno 
José Guedes Barreto; Thatiane Rodrigues Leite (OAB-DF 48.457), Gislene 
Rodrigues de Macedo (OAB-DF 32.527) e outros, representando Manoel Carlos 
Neri da Silva; Luiz Fernando de Assis Gomes de Oliveira (OAB-DF 12.733), 
Maribel Nunes de Sousa (OAB-DF 13.175/E) e outros, representando Marco 
Antonio Bilibio Carvalho; Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 29.283), Brenda 
Bezerra da Silva (OAB-DF 64.879), Mariana de Carvalho Nery (OAB-DF 41.292), 
Ana Paula Pereira da Luz Mendes (OAB-DF 57.349 ), Ana Claudia Vieira da Costa 
(OAB-DF 45.084 ), Hulle Barreto Ferraz Nunes Ferreira (OAB-DF 46.777), Natalia 
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Moreira da Silva (OAB-DF 60.719), Ana Paula Bezerra Godoi (OAB-DF 50.252), 
Roberto Martins de Alencar Nogueira (OAB-DF 27.395), Daniele Gomes Colaço 
(OAB-DF 46.549), Raquel de Souza Morais Oliveira (OAB-DF 61.248), Thais 
Asevedo Ferreira (OAB-DF 69.739), Ludmilla Alves Couto (OAB-DF 59.198), 
Mayrluce Alves de Sousa (OAB-DF 61.298) e outros, representando Conselho 
Federal de Enfermagem. 
  

 

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

002.173/2022-0 - Auditoria de conformidade, integrada com aspectos operacionais, com o objetivo de 
avaliar a regularidade das aquisições realizadas pelas comissões militares de 
compras no exterior, bem como os riscos e controles correlacionados, no período de 
2018 a 2022. 
Unidade jurisdicionada: Comando da Aeronáutica; Comando da Marinha; 
Comando do Exército; Ministério da Defesa; Ministério das Relações Exteriores; 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica; Centro de Controle 
Interno da Marinha; Centro de Controle Interno do Exército; Secretaria do Tesouro 
Nacional; Secretaria-geral do Ministério da Defesa. 
Representação legal: não há. 
  

 

012.541/2021-4 - Tomada de contas especial instaurada em razão de não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados por termo de compromisso que teve como objeto 
construção de barra mar para contenção de erosão costeira. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional. 
Responsáveis: Construtora Ômega Ltda.; Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior. 
Representação legal: Luís Alberto Gallindo Martins (OAB-PE 20.189), 
representando Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior. 
  

 

014.242/2021-4 - Tomada de contas especial instaurada em razão de omissão no dever de prestar 
contas dos recursos recebidos por meio de termo de compromisso que tinha por 
objeto a aquisição de equipamentos para unidades escolares da rede municipal de 
ensino e de ônibus para o transporte escolar. 
Unidade jurisdicionada: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
Responsáveis: Marcello Roberto Leite Soares; Prefeitura Municipal de Bom 
Princípio do Piauí/PI. 
Interessados: Município de Bom Princípio do Piauí/PI. 
Representação legal: Vitoria Alzenir Pereira do Nascimento (OAB-PI 18.989), 
Bruna Ferreira de Andrade Pedrosa (OAB-PI 19.150) e outros, representando 
Prefeitura Municipal de Bom Princípio do Piauí - PI; Diogo Josennis do Nascimento 
Vieira (OAB-PI 8.754) e Luan Cantanhede Bezerra de Oliveira (OAB-PI 17.571), 
representando Marcello Roberto Leite Soares. 
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019.963/2022-0 - Tomada de contas especial em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados por meio de contrato de repasse, tendo por objeto a construção 
de campo de futebol society com vestiário e alambrado. 
Unidade jurisdicionada: Município de Igarapé do Meio/MA. 
Responsáveis: José Almeida de Sousa; Raimundo Mendes Damasceno. 
Interessados: Caixa Econômica Federal. 
Representação legal: Jurandir Garcia da Silva (OAB-MA 7.388), Eveline Silva 
Nunes (OAB-MA 5.332) e outros, representando José Almeida de Sousa. 
  

 

039.763/2023-4 - Tomada de contas especial instaurada em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos federais repassados por meio de termo de concessão e 
aceitação de bolsa no exterior. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico. 
Responsáveis: Paulo Fernando Pimenta de Souza Júnior. 
Representação legal: não há. 
  

 

039.764/2023-0 - Tomada de contas especial instaurada em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos federais repassados por meio de termo de concessão e 
aceitação de bolsa no exterior. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico. 
Responsáveis: Taísa Regina Stumpf da Silva. 
Representação legal: não há. 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0876/2025-TCU/SEPROC, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

TC 036.771/2019-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA RSX Informática Ltda, CNPJ: 02.873.779/0001-85, na pessoa de seu representante legal, 
do Acórdão 1010/2025-TCU-Plenário, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 7/5/2025, proferido no 
processo TC 036.771/2019-8, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no 
mérito,negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica RSX Informática Ltda, CNPJ: 02.873.779/0001-85, na pessoa de seu 
representante legal notificada a recolher aos cofres INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos 
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
18/11/2025: R$ 7.526.984,51; em solidariedade com os responsáveis Francisco Paulo Soares Lopes - CPF: 
305.353.011-20 Ilton Jose Fernandes Filho - CPF: 008.866.161-07 Ornon de Vasconcelos Mota Júnior - 
CPF: 717.297.711-49 Lawrence Leite Gomes Barbosa - CPF: 968.225.111-72 O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação. 
CODMATERIA=195628 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 400.000,00 (art57 da Lei 8.443/1992,), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Nos termos do art. 39, § 3º, da Resolução-TCU nº 360, de 25/10/2023, os prazos processuais, 
incluindo os referentes à interposição de recursos, suspendem-se durante o período de recesso do Tribunal 
(neste ano, de 17/12/2025 a 16/1/2026), à exceção dos relacionados à adoção de medida cautelar e dos 
relacionados à Instrução Normativa-TCU 81/2018, de 20/6/2018. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de 
Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

VIVIANE CRISTINE CAMPOS BALTAR DUARTE SOMOGYI 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 228 de 01/12/2025, Seção 3, p. 175)   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79370950.

https://siga.apps.tcu.gov.br/sso/SvlCentralizador?contexto=http&URL=https://divida.apps.tcu.gov.br/sso?redirectTo=/pagtesouro
https://divida.apps.tcu.gov.br
http://www.tcu.gov.br/
mailto:cacidadao@tcu.gov.br


BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 222 | Segunda-feira, 01/12/2025 38 

 

EDITAL 0892/2025-TCU/SEPROC, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

TC 008.692/2021-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a R DE LIMA ROCHA LTDA, CNPJ: 16.950.127/0001-01, representada pela Sra. 
Gleiciane Sousa da Costa, OAB: 40995/CE, do Acórdão 10359/2024-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 3/12/2024, proferido no processo TC 008.692/2021-1, por meio do 
qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 26/11/2025: R$ 30.138,65, em solidariedade com o 
responsável: Valdemar Araújo da Silva Filho - CPF: 533.542.733-72. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação. 
CODMATERIA=195634 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 5.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Nos termos do art. 39, § 3º, da Resolução-TCU nº 360, de 25/10/2023, os prazos processuais, 
incluindo os referentes à interposição de recursos, suspendem-se durante o período de recesso do Tribunal 
(neste ano, de 17/12/2025 a 16/1/2026), à exceção dos relacionados à adoção de medida cautelar e dos 
relacionados à Instrução Normativa-TCU 81/2018, de 20/6/2018. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

LUCIANE VIDAL FERNANDES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 228 de 01/12/2025, Seção 3, p. 175)   
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EDITAL 0905/2025-TCU/SEPROC, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

TC 026.871/2022-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO PEDRO GOMES FILHO, CPF: 104.612.994-53, do Acórdão 1687/2025-TCU-Segunda 
Câmara, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 25/3/2025, proferido no processo TC 026.871/2022-0, por 
meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro 
Nacional, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, 
acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 27/11/2025: R$ 181.008,53. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no 
prazo de quinze dias a contar da data desta publicação. 
CODMATERIA=195613 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 16.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 267 do Regimento Interno do TCU), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a 
data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos 
legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Nos termos do art. 39, § 3º, da Resolução-TCU nº 360, de 25/10/2023, os prazos processuais, 
incluindo os referentes à interposição de recursos, suspendem-se durante o período de recesso do Tribunal 
(neste ano, de 17/12/2025 a 16/1/2026), à exceção dos relacionados à adoção de medida cautelar e dos 
relacionados à Instrução Normativa-TCU 81/2018, de 20/6/2018. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79370950.
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